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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

CNPJ: 06.117.709/0001-58 
Avenida Presidente Vargas, 0° 3IO, Bairro Centro 

Chapadinha-MA- CEP: 65.500-000 

LEI MUNICIPAL N' 1.288, de 21 de dezembro de 2018 

Toma obrigatória a afixação da Bandeira Nacional 
na fachada dos edificios públicos do município de 
Chapadinha -MA. 

O Prefeito Municipal de Chapadinha, Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal do Brasil, faz saber que Câmara 

Municipal aprovou c ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica obrigatória a afixação da Bandeira Nacional na fachada dos edifícios públicos do 

município de Chapadinha -MA. 

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municip-al de Chapadinha, Estado do Maranhão, em 21 de 

dezembro de 2018. 

Magno Augusto BaCelar Nunes 

Prefeito Municipal 
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Chopooinho 
ESTADO DO MJ\RANH.\0 

PREF EITURA MU, JCTPAL DE CHAPADINIIA 
A V. Pre 1dcn1e Varga:.. n. 31 O- Cenrro- C'hapadinha - ~~ A CEP 6 · 500-000 

--

Sanciono c promulgo o pre. ente Projeto de Lei n° 07 201 que 

di põe sobre a mstituiçào do Empreenclcdorismo no cuniculo e colar municipal de 

en ino de Chapadinha e dá outras providencias. que agora passa a lei n" 1.2 7 201 . 

Es ta Lei (Lei n° 1.287 de 03 de setembro de 20 18) pas a a vigorar a 
partir de ua publicação. 

Publique- e. 

,._, ,, ......_,JJro de 20 18. 
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MAGNO AUGU B. CELAR NUNES 
PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADINHA- MA 

~ Certifico que ne ta data publiquei esta Lei n" 1.2 7 de 03 de 

~ etembro de 20 I ,_ por meio de edita l. no tenno ela Lei Orgânica do Município, tendo 

sido afixado um exemplar no mural desta Prefeitura e no demais loca is de costume. 

O referido é verdade e dou fé. 

Procuradoria Geral do lunicípio de Chapadinha-MA, 03 de setembro ele 20 I 

D~ROSLIMA 
Procurador Geral do J1u11icípin 
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